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JUSTIFICATIVA 

 
O secretário Municipal de Administração manifesta-se acerca da contratação 

direta, com objetivo de promover o Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal, Curso In 

Company sobre a Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021, com o objetivo de auxiliar a 

Prefeitura Municipal de Apiacás a compreender e implementar os procedimentos e regras 

estabelecidos nesta legislação. Objeto e público – Alvo. Contratação de serviços técnicos 

especializados para a realização de treinamento presencial referente. Curso Tema: Nova Lei 

de Licitações, com Carga horária: 16 horas, com o Especialista: Davi de Melo, 

fundamentada a contratação em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, art. 25, inciso II c/c art. 

13, inciso VI da Lei 8.666/93. 

 

                   A contratação ora pretendida se justifica pela necessidade de capacitar os 

servidores do setor de licitação em conjunto com os servidores da Assessoria Jurídica e 

Compras mais algumas pastas, eis que trabalham diretamente com processos licitatórios e 

contratações, de modo a aumentar a qualidade dos processos de aquisição, em consonância 

a nova Lei, que iniciou sua vigência em 01 de abril de 2021, tendo os Municípios o prazo de 

até 31 de dezembro de 2023 para iniciar sua aplicação. Ao final do curso, espera-se que os 

participantes estejam capacitados a utilizar os padrões da nova Lei de Licitações e 

Contratos, de modo que possam adequar e padronizar os procedimentos internos. Tendo em 

vista a necessidade da Assessoria Jurídica e demais Secretarias do Município de manter um 

conhecimento efetivo quanto à legislação que dispõe sobre licitação e contratos, elaborando 

os pareceres dentro do que dispõe a normativa legal, bem como realizando os demais atos 

provenientes dos processos licitatórios, faz-se necessária a adoção de providências com o 

fim de contratar empresa especializada na prestação de serviços para ministrar cursos de 

capacitação de servidores. 

 

E importante ressaltar que diante da publicação da nova Lei de Licitações e 

Contratos, que trouxe diversas atualizações e mudanças nos procedimentos. faz-se 

necessária a capacitação dos servidores que lidam diretamente com os trâmites em 

questão, buscando maior celeridade, economicidade. Eficiência e segurança no 

gerenciamento dos processos licitatórios. Justificamos a necessidade em promover tal 

curso a fim de que a administração municipal passe a utilizar a nova lei de licitações e 

contratos, “LEI 14.133/2021”. A administração tem a obrigação em promover capacitação 

para os servidores poderem assim estruturar e impulsionar os processos embasados na 

NLLC.  

 

Apiacás - MT,  01 de agosto de 2023 
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